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dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

6 de Março de 2009. — A Juíza de Direito, Rita Rodrigues 
Martins. — O Oficial de Justiça, Maria Eugénia Agostinho.

301681474 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 3237/2009

Processo: 903/09.7TBBCL Insolvência pessoa colectiva
(requerida) N/Referência: 4911964

Involvente: Elias & Lopes,Ld.ª

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Barcelos, 2.º Juízo Cível, no dia 03 -04 -2009, 

ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência da de-
vedora: Elias & Lopes, Lda, NIF 503545511,com sede na Rua General 
Humberto Delgado,36, R/c, 4750 -165 Barcelos. São administradores da 
insolvente: Elias Manuel Araujo Santos, casado, NIF 115971327, com 
domicílio na R.Humberto Delgado,36, Arcozelo, 4750 -165 Barcelos, 
Maria Isolete Lopes Fernandes, NIF 202363333,com domicílio na Rua 
General Humberto Delgado, 36,4750 -165 -Arcozelo, Barcelos, a quem 
é fixado domicílio nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio,

Maria Evangelina de Sousa Barbosa, NIF 193416069, Endereço: 
Lugar do Calvário, Gemeses,4740 -494 Esposende

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não a própria insolvente.Ficam advertidos os credores da insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com ca-
rácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE] sem prejuízo do disposto 
no artigo 187.º -CIRE. Para citação dos credores e demais interessados 
correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais inte-
ressados de tudo o que antecede e ainda: o prazo para a reclamação de 
créditos foi fixado em 30 dias.O requerimento de reclamação de créditos 
deve ser apresentado ou remetido por via postal registada ao adminis-
trador da insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente 
anúncio (n.º 2 artigo128.º -CIRE), acompanhado dos documentos pro-
batórios de que disponham.Mesmo o credor que tenha o seu crédito por 
reconhecido por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no 

processo de insolvência (n.º 3 do artigo 128.º -CIRE).Do requerimento 
de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): 
a proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital e 
de juros; as condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas;a sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia 
e respectivos dados de identificação registral, se aplicável;a existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes;a taxa 
de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -06 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º - CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º -CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 
40.º -42.º -CIRE).Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c 
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE).Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio.Os prazos 
são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do 
artigo9.º -CIRE).Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

InformaçãoPlano de Insolvência.Pode ser aprovado Plano de In-
solvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvência, a 
liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares daqueles créditos 
e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).Podem apresentar proposta de 
Plano de Insolvência o administrador da insolvência, o devedor, qualquer 
pessoa responsável pelas dívidas da insolvência ou qualquer credor ou 
grupo de credores que representem um quinto do total dos créditos não 
subordinados reconhecidos na sentença de graduação de créditos ou, na 
falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

6 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Ana Paula da Gama Araújo. — O 
Oficial de Justiça, Domingos Pereira.

301678275 

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 3238/2009

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) n.º 1075/09.2TBBCL
Insolvente: Premier Sense — Comércio de artigos de Uso Domés-

tico, L.da,
No Tribunal Judicial de Barcelos, 4.º Juízo Cível de Barcelos, no dia 

25 -03 -2009, às 12:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: Premier Sense — Comércio de artigos de Uso 
Doméstico, L.da, NIF 506396886, Endereço: Souto de Oleiros, 4750 -465 
Galegos Santa Maria, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Fernando Coelho Ferreira, Endereço: Lugar de Souto de Oleiros, 

4750 -465 Galegos Santa Maria, Barcelos
Jorge Manuel Coelho Ferreira, Endereço: Lugar de Souto de Oleiros, 

4750 -465 Galegos Santa Maria
José Maria Bogas Coelho, Endereço: Lugar de Souto de Oleiros, 

4750 -465 Galegos Santa Maria
Hélder Fernando da Costa Ferreira, Endereço: Lugar de Souto de 

Oleiros, 4750 -465 Galegos Santa Maria, a quem é fixado domicílio 
nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Francisco José Areias Duarte, NIF: 200017560, Endereço: Rua Duques 
de Barcelos, n.º 6 -2.º Sala 4, Apartado 51, 4750 -264 Barcelos, Telefone: 
253098168, Fax: 253813286.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.
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Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -06 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

26 de Março de 2009. — A Juíza de Direito, Sofia Teixeira de 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Palmira Caridade.

301602758 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO CADAVAL

Anúncio n.º 3239/2009

Processo n.º 385/08.0TBCDV
Requerente: Redevias — Soc. de Construções e Vias, SA
Insolvente: José Carlos Carvalho Batista e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial do Cadaval, Secção Única de Cadaval, no dia 

12 -03 -2009, pelas 19:55 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

José Carlos Carvalho Batista, estado civil: casado, nacional de Por-
tugal, NIF — 188591974, BI — 9659849, natural de Peral, Cadaval, 

nascido a 20.2.1970, com última residência em Portugal na Rua da Boa-
vista, n.º 49, Casal do Peral, Cadaval e actualmente residente: Projecto 
Nova Vida R, n.º 52, Casa n.º 21, Luanda — Angola;

Maria La Salette Couto Fernando, estado civil: casado, nacional 
de Portugal, natural de Peral, Cadaval, nascido(a) em 18 -08 -1970, 
NIF — 190621923, BI — 9219917, Endereço: Rua da Boavista, 49, 
Peral, 2550 -450 Cadaval;

com sede na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio:
Luís Miguel Duque Carreira, Endereço: Rua Gen. Trindade, Apar-

tado 20, 2485 -135 Mira de Aire.

Fica determinado que a administração da massa insolvente será asse-
gurada pelo devedor, nos precisos termos e com as limitações impostas 
na sentença.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas directamente ao Administrador 
da Insolvência.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada, ao administrador da insolvên-
cia nomea do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 31 -03 -2009, pelas 9:15 horas, para a realização da 
tomada de posse da comissão de credores.

É designado o dia 21 -05 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

13 de Março de 2009. — A Juíza de Direito, Maria Tilia Dias Morgado 
Alves de Almeida. — O Oficial de Justiça, Inês Cruz.

301638925 




